DIREITO MATERIAL DO TRABALHO - INDIVIDUAL 


EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO

1. Introdução.  2. Modalidades.  3. Garantias provisórias de emprego.  4. Dispensa discriminatória. 5. FGTS. 6. Aviso prévio.

1. Introdução

- O direito à ruptura do contrato de trabalho tem a natureza potestativa (contra o qual à outra parte não resta senão curvar-se ante o exercício de tal direito)

1.1. Terminologia

- Nomenclatura convencional
a) rescisão (CLT) - expressão abrangente

b) despedida ou dispensa - termos usuais

c) terminação - OIT

- Formas de dissolução (Orlando Gomes e Elson Gottschalk)

a) resolução - determinação judicial - estabilidade

b) resilição ou rescisão

- unilateral - direito potestativo

- bilateral - distrato de comum acordo

c) caducidade

d) morte do empregado

e) força maior

f) condição resolutiva

g) resolução - determinação por autoridade competente (BR - JT)

- falta grave (empregado ou empregador)

- força maior

- nulidade

h) resilição

- unilateral - direito potestativo - precedido de aviso prévio

- bilateral - consenso entre contratantes (distrato)

i) rescisão - justa causa do empregado

j) extinção - condição resolutiva

- termo do contrato – prazo, obra ou tarefa

- extinção da empresa

- morte do empregador pessoa física

- morte do empregado

- aposentadoria

1.2. Modalidades tradicionais de terminação do vínculo

b) Despedida indireta (CLT, art. 483)

- com justa causa do empregador

c) Pedido de demissão 

- sem justa causa do empregador

d) Culpa recíproca (CLT, art. 484)

- espécie de “legítima defesa” no direito do trabalho

2. Modalidades

2.1. Dispensa sem justa causa

- Extinção do vínculo de emprego de iniciativa do empregador, sem que o empregado tem incorrido em falta qualificada como hipótese de justa causa (CLT, 482).

- Restrições ao empregador: 

a) sem estabilidade – basta a concessão ou pagamento (indenizado) do aviso prévio 

b) com estabilidade – a dispensa não é possível, sob pena de reintegração ou indenização

- Direitos para o empregado: multa de 40% do FGTS, saque FGTS, férias adquiridas (vencidas ou simples), saldo de salários, férias proporcionais, 13º proporcional, aviso prévio e liberação de guias do seguro-desemprego. 

2.2. Dispensa por justa causa (CLT, 482)

- Extinção do vínculo de emprego de iniciativa do empregador, em razão do cometimento de falta pelo empregado, qualificada como hipótese de justa causa (CLT, 482).

- Restrições ao empregador:

a) sem estabilidade – basta comunicação da dispensa;

b) com estabilidade - suspensão para apurar falta grave e, em alguns casos (dirigente sindical), propositura de inquérito judicial para apuração de falta grave 

- Direitos para o empregado: férias adquiridas (vencidas ou simples) e saldo de salários.

2.3. Pedido de demissão

- Extinção do vínculo de emprego de iniciativa do empregado, sem que o empregador tenha incorrido em falta qualificada como hipótese de justa causa (CLT, 483).

- Restrições ao empregado: concessão de aviso prévio ao empregador.

- Direitos para o empregado: férias proporcionais, 13º proporcional, férias adquiridas (vencidas ou simples) e saldo de salários.

2.4. Rescisão indireta (CLT, 483)
- Extinção do vínculo de emprego de iniciativa do empregado, em razão do cometimento de falta pelo empregador, qualificada como hipótese de justa causa (CLT, 483).

- Restrições ao empregado: não há. Em alguns casos (se empregador não cumprir as obrigações do contrato ou reduzir o seu trabalho, sendo este por peça ou tarefa, de forma a afetar sensivelmente a importância dos salários) o empregado pode pedir, em juízo, a rescisão de seu contrato de trabalho e o pagamento das respectivas indenizações, permanecendo ou não no serviço até final decisão do processo (CLT, 483, § 3º). 

- Direitos para o empregado: multa de 40% do FGTS, saque FGTS, férias adquiridas (vencidas ou simples), saldo de salários, férias proporcionais, 13º proporcional, aviso prévio e liberação de guias do seguro-desemprego. 

2.5. Distrato

- Extinção do vínculo de emprego de iniciativa de ambas as partes, sem que qualquer delas tenha incorrido em falta qualificada como hipótese de justa causa (CLT, 482 e 483).

- Restrições: a tendência (doutrina e jurisprudência) é presumir a fraude no distrato e conceder ao empregado os mesmos direitos a que faria jus se fosse dispensa sem justa causa (CLT, 9º).

Atenção! Um possível exemplo de distrato seria a adesão ao PDV (plano de desligamento voluntário), em que a quitação dada pelo empregado produz efeito apenas quanto às parcelas expressamente indicadas no recibo firmado com termo de adesão (OJ 270 SbDI-1 do TST
).

2.6. Culpa recíproca (CLT, 484)

- Extinção do vínculo de emprego de iniciativa de ambas as partes, quando ambas tenham incorrido em falta qualificada como hipótese de justa causa (CLT, 482 e 483).

- Direitos para o empregado: a metade do valor das parcelas devidas em caso de dispensa sem justa causa (Súmula 14 do TST
) – multa de 40% (20%), aviso prévio, do décimo terceiro salário e das férias proporcionais. Mantém íntegros o saldo de salários e as férias adquiridas (vencidas ou simples).

2.7. Aposentadoria (CLT, art. 453)
- Não impede celebração de novo contrato

- Direito liberação FGTS (sem multa de 40%)

Atenção! Aposentadoria espontânea não mais extingue o contrato de trabalho, se empregado continua trabalhando na empresa após a jubilação. Nesse caso, se dispensa pela empresa, posteriormente, a multa de 40% do FGTS incidirá sobre os depósitos efetuados em toda a contratualidade. (OJ 361 da SbDI-1 do TST
)
2.8. Morte do empregado

- Extinção do contrato de trabalho por força da morte do empregado. 

- Direitos dos sucessores do empregado: saque do FGTS, 13º proporcional, férias proporcionais, saldo de salários e férias adquiridas.

2.9. Morte do empregador (CLT, art. 483, § 2º e 485)

- Em caso de continuidade da atividade empresarial por parte dos sucessores do empregador, a ruptura do vínculo 

a) por parte do empregador - produz os mesmos efeitos da dispensa sem justa causa; e

b) por parte do empregado - produz os mesmos efeitos do pedido de demissão (empregado não precisa, contudo, dar aviso prévio ao empregador).

- Em caso de encerramento da atividade empresarial, a ruptura do contrato produz os mesmos efeitos da dispensa sem justa causa.

2.10. Fato do príncipe (CLT, 486)

- Ato (comissivo ou omissivo) praticado pela Administração Pública que onera excessivamente a execução de um contrato de trabalho.

- Neste caso, a Administração Pública deve arcar com a indenização (multa de 40% do FGTS) devida aos empregados em razão do rompimento do contrato (CLT, 486). 

- Alguns doutrinadores observam a existência de três situações distintas:

a) ato da Administração praticado na defesa de interesse público (exemplo: proibição da comercialização de determinado produto) – caso em que se sustenta que o empregador permaneceria com a responsabilidade por todas as verbas rescisórias, inclusive a multa de 40%;

b) ato da Administração praticado com o objetivo de punir o empregador (exemplo: interdição de estabelecimento por motivos sanitários) – também continuaria sendo de responsabilidade do empregador o pagamento de todos os direitos decorrentes da extinção do contrato; e

c) ato culposo da Administração que produz danos a particulares (exemplo: obra pública que desaba, causando a interdição de várias ruas) – único caso em que a Administração Pública deveria responder por, ao menos, um dos créditos trabalhistas decorrentes da dispensa (multa 40% do FGTS).

2.11. Força maior (CLT, 501)

- Conceito – “acontecimento inevitável, em relação à vontade do empregador, e para a realização do qual este não concorreu, direta ou indiretamente” (CLT, 501). 

- A imprevidência do empregador exclui a razão de força maior (CLT, 501, § 1º)

- Deve afetar substancialmente, efetiva ou de forma potencial, a situação econômica e financeira da empresa (§ 2º )

- Direitos para o empregado: indenização compensatória (multa FGTS) reduzida à metade (CLT, art. 50), além dos demais direitos devidos em caso de dispensa sem justa causa.
3. Justa Causa

3.1. Introdução

- Conceito (Wagner Giglio) - “todo ato faltoso grave, praticado por uma das partes, que autorize a outra a rescindir o contrato de trabalho que a unia, em prévia manipulação judicial”

- Hipóteses (Sussekind)

a) prática de ato faltoso de gravidade

b) inadimplemento do contrato

- Espécies
a) justa causa do empregado - CLT, art. 482

b) justa causa do empregador - CLT, art. 483

c) culpa recíproca -  CLT, art. 484

- Numerus clausus (rol exaustivo) ou apertus (rol exemplificativo)? Doutrina e jurisprudência majoritárias dizem que se trata de rol taxativo, mas a própria CLT prevê alguns tipos abertos, como incontinência ou mau procedimento (CLT, 482, ‘b’), desídia (CLT, 482, ‘e’), rigor excessivo (CLT, 483, ‘b’), ato lesivo da honra e boa fama (CLT, 483, ‘e’).

- Princípios

a) Imediatidade (atualidade ou contemporaneidade) – a falta deve ser punida imediatamente, para que se caracterize a justa causa, sob pena de se configurar o perdão tácito. Não há critérios objetivos para determinar o prazo para a punição (depende da complexidade da organização); 

b) Proporcionalidade – a punição deve ser proporcional à falta cometida (em alguns casos, a depender da falta, deve-se observar a gradação: advertência, suspensão e dispensa); e

c) Non bis in idem – não se admite que o empregado seja punido mais de uma vez pelo mesmo ato faltoso.

- Distinção
a) justa causa (CLT, 482) - causa rescisiva do contrato de trabalho

b) falta grave  (CLT, 493) - motivo justificador de dispensa de estável, por grave violação de deveres e obrigações, em virtude da repetição ou da natureza da falta

- Gravidade
a) antecedentes do empregado

b) intensidade do ato faltoso

c) circunstâncias objetivas (v.g. habitualidade) e subjetivas (e.g. dolo)

3.2. Justa causa do empregado (CLT, 482)

a) Ato de improbidade 
– representa desonestidade, fraude, abuso, má-fé

- é necessário dolo

- é desnecessária a repetição ou o prejuízo à empresa

b) Incontinência de conduta ou  Mau procedimento (CLT, 482, ‘b’)

- Incontinência de conduta - costuma ser associada a matéria sexual (v.g., assédio sexual).

- Mau procedimento - ato incompatível com a atividade desenvolvida pelo empregado ou pelo empregador (tipo “aberto”), o que depende do ramo de negócio deste último.

c) Negociação habitual (CLT, 482, ‘c’)

- sem permissão do empregador

- ato de concorrência à empresa ou prejudicial ao serviço

d) Condenação criminal (CLT, 482, ‘d’)

- deve ocorrer o trânsito em julgado e não suspensão da execução da pena 

- penas privativas de liberdade (o que exclui multas ou penas alternativas)

- impossibilidade de empregado comparecer ao serviço (SAAD)

- regime deve ser fechado 

e) Desídia (CLT, 482, ‘e’)

- atos que revelam indolência ou displicência por parte do empregado (e.g. serviços mal acabados, atrasos reiterados, ausências injustificadas, ...)

- deve ser prática recorrente (habitualidade)

- se for ato isolado - gera advertência ou suspensão disciplinar
f) Embriaguez (CLT, 482, ‘f’)

- “redução do estado de capacidade cognitiva e decisiva motivada pela introdução no organismo de agentes psicoativos” (Sussekind)

- também compreende outras drogas (cocaína, merla, ...)

- pode ser habitual (quando não precisa ser em serviço) ou em serviço (quando não precisa ser habitual).

- exclusão alcoolismo crônico – patologia que enseja afastamento para tratamento médico e não dispensa (TST-E-RR-586.320/99)

g) Violação de segredo da empresa (CLT, 482, ‘g’)

- “divulgação de métodos ou fórmulas de produção e, bem assim, de qualquer ato ou fato, declarados ou presumidamente secretos, por parte de empregado que deles tem conhecimento em razão do seu cargo ou emprego, quando suscetível de acarreta prejuízo ao empregador” (Sussekind)

- é desnecessário o dolo ou a efetiva utilização ou publicização da informação

h) Ato de indisciplina ou de insubordinação (CLT, 482, ‘h’)

- indisciplina – desrespeito a regras gerais do empregador (v.g. regulamento empresarial).

- insubordinação – inobservância de ordem específica dirigida ao empregado por superior hierárquico.

i) Abandono de emprego (CLT, 482, ‘i’)

- requisitos: 

subjetivo (intenção) – animus abandonandi, ou a intenção de abandonar

objetivo (tempo) – segundo critério jurisprudencial, 30 dias consecutivos (Súmula 32 do TST
) / se ausências forem interpoladas ainda que habituais configuram desídia

j) Ofensas morais (CLT, 482, ‘j’ e ‘k’)
- atos lesivos da honra ou da boa fama 

- exemplos: injúria, difamação ou calúnia

- se praticado no local de trabalho (contra qualquer pessoa) 

- se praticado no local de trabalho ou fora (contra empregador ou superiores hierárquicos)

l) Ofensas físicas (CLT, 482, ‘j’ e ‘k’)

- atos lesivos à integridade física

- salvo legítima defesa, própria ou de outrem (CP, art. 25) - injustiça da agressão e proporcionalidade e atualidade

- pune-se tentativa

m) Prática constante de jogos de azar (CLT, 482, ‘l’)
- elemento “sorte” deve estar envolvido (baralho, roleta, ...)

- deve ser habitual (constante)

- não precisa haver apostas (em dinheiro)

n) Atos atentatórios à segurança nacional (CLT, 482, § único)

- comprovação em inquérito administrativo

- competência da Justiça do Trabalho controversa

o) Falta contumaz do bancário (CLT, 508)

- ausência de pagamento de dívidas exigíveis

- questão do sigilo bancário (RR-2545/2001-029-12-00) 

p) Recusa do ferroviário (CLT, 240)

- recusa à prestação de serviço extraordinário em casos de emergência

q) Faltas do menor aprendiz (CLT, art. 433, II e III)

- ausência injustificada à escola - perda do ano letivo

- desempenho insuficiente

- inaptação ao processo de aprendizagem

r) Vale-transporte (Decreto 95.247/87)

- declaração falsa

- uso indevido

s) Greve (Lei 7.783/89, arts. 14 e 15)

- manutenção após acordo, convenção ou sentença normativa

3.3. Justa causa do empregador

a) Exigência serviços (CLT, 483, ‘a’)

- superiores às forças do empregado - “exigem dotes físicos ou intelectuais que o empregador sabia que ele não possuía” (SAAD)

- defesos por lei

- contrários aos bons costumes - “ofendem a moral pública” (SAAD)

- alheios ao contrato 

b) Rigor excessivo (CLT, 483, ‘b’)

- “desrespeitar a proporcionalidade entre uma falta praticada pelo empregado e a penalidade que lhe foi imposta” (SAAD)

- pode ser da parte do empregador ou de superiores hierárquicos
c) Perigo manifesto de mal considerável (CLT, 483, ‘c’)

- condições perigosas ou insalubres 

- sem medidas preventivas (lei ou NR´s)

d) Não-cumprimento das obrigações do contrato (CLT, 483, ‘d’)

- exemplo: mora salarial (atraso no pagamento dos salários) – que não se afasta quando empregador paga apenas em juízo (Súmula 13 do TST
)

- possibilidade de permanência no serviço até decisão na Justiça do Trabalho (CLT, 483, § 3º)

e) Ato lesivo da honra e boa fama (CLT, 483, ‘e’)

- por empregador ou prepostos

- contra empregado ou alguém de sua família

f) Ofensa física (CLT, 483, ‘f’)

- por empregador ou prepostos

- salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem

g) Redução de trabalho (CLT, 483, ‘g’)

- trabalho por peça ou tarefa

- diminuição de salário

- possibilidade de permanência no serviço até decisão na Justiça do Trabalho (CLT, 483, § 3º)
4. Garantias provisórias de emprego

4.1. Regras gerais

- Não pode ser rompido o contrato em caso de garantia provisória de emprego, salvo se houver o cometimento de falta grave – espécie de justa causa qualificada pela particular gravidade, em  virtude da sua natureza ou recorrência (CLT, 493).

- Se não for respeitada a garantia, empregador é obrigado a pagar indenização, correspondente ao valor dos salários devidos no período estabilitário.

- Se a ação for ajuizada após o encerramento do período de estabilidade, o empregado não pode pedir reintegração, mas apenas a indenização respectiva.

- Em alguns casos (dirigente sindical, membro de CIPA, ...), será necessário instaurar um inquérito judicial para apuração de falta grave, para demonstrar o cometimento da falta por parte do empregado e autorizar a ruptura do vínculo.

4.2. Distinções. Dispensa discriminatória

4.3. Hipóteses

	Garantia provisória
	Alcance Subjetivo (sim)
	Alcance Subjetivo (não)
	Alcance Objetivo

	Dirigentes Sindicais

(CF, 8º, VIII, CLT, 543, § 3º e Súmula 369 TST
)
	Diretores (titulares e suplentes) - máximo 7
	Membros conselho fiscal e delegados sindicais
	Desde registro da candidatura até 1 ano após final mandato

	Gestantes (ADCT, 10, II, ‘b’ e Súmula 244 TST
)
	Empregadas convencionais, domésticas
	Contratadas por experiência
	Desde a gravidez (independe da ciência do estado gestacional) até 5 meses após o parto 

	Acidentados

(Lei 8.213/91, 118 e Súmula 378 TST
)
	Empregado beneficiário de auxílio doença (acidentário), com

afastamento superior a 15 dias. Exige-se a percepção prévia do benefício previdenciário, salvo se constatada, após despedida, doença profissional
	Empregado beneficiário de auxílio-doença  não-acidentário
	12 meses após cessação do benefício

	Membros de CIPA

(ADCT, 10, II, ‘a’ e Súmula 339 TST
)
	Eleitos pelos empregados (titulares e suplentes) 
	Indicados pelo empregador (presidente da CIPA)
	Desde registro da candidatura até 1 ano após final mandato

	Membros de CCP

(CLT, 625-B, § 1º)
	Eleitos pelos empregados (titulares e suplentes
	Indicados pelo empregador
	Desde nomeação até até 1 ano após final mandato

	Membros do CCFGTS

(Lei 8.036/90, 3º, § 9º)
	Representantes trabalhadores (titulares e suplentes)
	Demais representantes (Estado e empregadores)
	Desde nomeação até 1 ano após final mandato

	Membros do CNPS

(Lei 8.213/91, 3º, § 7º)
	Representantes trabalhadores (titulares e suplentes)
	Demais representantes (Estado e empregadores)
	Desde nomeação até 1 ano após final mandato

	Diretores de Cooperativa

(Lei 5.764/71, 55)
	Empregados eleitos diretores de sociedades cooperativas
	Demais cooperados
	Desde registro da candidatura até 1 ano após final mandato


5. Dispensa discriminatória (Lei 9.029/95)
- Discriminação proibida (para admissão ou dispensa) por motivo de: sexo, origem, raça, cor, estado civil, situação familiar ou idade (Lei 9.029/95, 1º).

- Crimes (Lei 9.029/95, 2º):

a) exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, declaração ou qualquer outro procedimento relativo à esterilização ou a estado de gravidez;

b) adoção de quaisquer medidas, de iniciativa do empregador, que configurem: indução ou instigamento à esterilização genética; ou promoção do controle de natalidade, assim não considerado o oferecimento de serviços e de aconselhamento ou planejamento familiar.

- Sujeitos ativos dos crimes:

a) pessoa física empregadora;

b) representante legal do empregador, como definido na legislação trabalhista;

c) dirigente, direto ou por delegação, de órgãos públicos e entidades das administrações públicas direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

- Sanção penal - detenção de um a dois anos e multa.

- Sanções administrativas (Lei 9.029/95, 2º):

a) multa administrativa de dez vezes o valor do maior salário pago pelo empregador, elevado em cinqüenta por cento em caso de reincidência;

b) proibição de obter empréstimo ou financiamento junto a instituições financeiras oficiais.

- Direitos para o empregado (Lei 9.029/95, 4º) - opção entre:

a) a readmissão com ressarcimento integral de todo o período de afastamento, mediante pagamento das remunerações devidas, corrigidas monetariamente, acrescidas dos juros legais;

b) a percepção, em dobro, da remuneração do período de afastamento, corrigida monetariamente e acrescida dos juros legais.

6. FGTS

6.1. Criação (1966) – Lei 5.107/66

6.2. Sistema opcional até CF/88 – FGTS / estabilidade decenal

6. 3. Legislação atual – Lei 8.036/90 e Decreto 99.684/90

6.4. Conceito – conjunto de depósitos efetuado pelos empregadores em beneficio de seus empregados com o objetivo de constituir uma reserva proporcional ao tempo de serviço, especialmente destinada às situações de desemprego involuntário ou outras necessidades emergenciais apresentadas pelo trabalhador

6.5. Natureza jurídica – teorias 

a) salário diferido – valor a ser recebido pelo empregado posteriormente à extinção do vínculo

b) salário social – fundo social devido pela sociedade aos trabalhadores

c) salário atual – parte do salário paga diretamente ao empregado em razão do tempo que coloca a disposição do empregador e parte destinada ao FGTS

d) direito semi-público – indenização paga em razão de responsabilidade objetiva decorrente de risco social e que ostenta natureza tributária

e) crédito-compensação – crédito devido ao empregado com o objetivo de compensar o tempo de serviço prestado ao empregador

f) fundo contábil – reserva a ser utilizada pelo empregado em algumas circunstâncias

g) parafiscal – contribuição compulsória, com finalidade social, arrecada por ente especial e destinada a fundos paralelos do Estado

h) previdenciária – contribuição de natureza previdenciária, por observar a forma e os privilégios das destinadas à Previdência Social

* predominante – contribuição social de natureza especial trabalhista (Súmula 353 STJ – afasta regras tributárias / Súmula 362 TST - prazo prescricional próprio)

6.6. Administração – Conselho Curador
6.6.1. Conceito – órgão paritário composto de representantes de trabalhadores, empregadores e do Estado (Lei 8.036/90, 3º)

6.6.2. Presidência – representante do MTE (Lei 8.036/90, 3º, § 1º)

6.6.3. Representantes trabalhadores – indicados pelas Centrais Sindicais e nomeados pelo Ministro do Trabalho e Emprego (Lei 8.036/90, 3º, § 3º)

6.6.4. Agente operador (gestão das contas vinculadas) – Caixa Econômica Federal (Lei 8.036/90, 7º e 12)

6.7. Depósitos
6.7.1. Atualização (Lei 8.036/90, 13)

- correção monetária (índice poupança) + capitalização de juros (3% ao ano) 

- ocorre no dia 10 de cada mês 

6.7.2. Sujeitos 

6.7.2.1. empregador – pessoa física ou jurídica, de direito privado ou público, responsável pelo recolhimento (Lei 8.036/90, 15)

6.7.2.2. trabalhador – pessoa física (Lei 8.036/90, 15, § 2º)

- incluídos – empregados (urbanos e rurais), temporários e avulsos  

- excluídos - eventuais, autônomos e servidores estatutários

- falcultativos - empregados domésticos (Lei 8.036/90, 15, § 3º) / diretores eleitos (Lei 8.036/90, 16)

6.7.3. Valor 

- 8 % – em geral (Lei 8.036/90, 15)

- 2% – aprendizagem (Lei 8.036/90, 15, § 7º)

- + 0,5% - destinado à recomposição do Fundo (expurgos inflacionários) e não ao empregado, por 60 meses (LC 110/01, 2º)

6.7.4. Base de cálculo (Lei 8.036/90, 15 e IN 25/01 do MTE)

- 13º salário

- salário-base, inclusive as prestações in natura

 - horas extras

- adicionais de insalubridade, periculosidade e do trabalho noturno

- adicional por tempo de serviço

- adicional por transferência de localidade de trabalho

- salário-família, no que exceder o valor legal obrigatório

- gratificação de férias, de qualquer valor, até 30 de abril de 1977

- abono ou gratificação de férias, desde que excedente a vinte dias do salário, concedido em virtude de cláusula contratual, de regulamento da empresa, ou de convenção ou acordo coletivo

- valor de um terço constitucional das férias

- comissões

- diárias para viagem, pelo seu valor global, quando excederem a 50% da remuneração do empregado, desde que não haja prestação de contas do montante gasto

- etapas, no caso dos marítimos

- gorjetas

- gratificação de natal, seu valor proporcional e sua parcela incidente sobre o aviso-prévio indenizado; inclusive na extinção de contrato a prazo certo e de safra, e gratificação periódica contratual, pelo seu duodécimo

- gratificações ajustadas, expressas ou tácitas, tais como de produtividade, de balanço, de função ou por exercício de cargo de confiança

- retiradas de diretores não empregados, quando haja deliberação da empresa, garantindo-lhes os direitos decorrentes do contrato de trabalho

- licença-prêmio

- repouso semanal e feriados civis e religiosos

- aviso prévio, trabalhado ou indenizado;

- quebra de caixa.

6.7.5. Suspensão/interrupção do contrato de trabalho – mantém-se recolhimento dos depósitos (Decreto 99.684/90, 28):

- prestação de serviço militar

- licença para tratamento de saúde de até quinze dias
- licença por acidente de trabalho

- licença à gestante 

- licença-paternidade

6.7.6. Prazo – até dia 7 de cada mês (Lei 8.036/90, 15)

6.7.7. Saque – principais hipóteses (Lei 8.036/90, 20)

- despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior

- extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho (concurso público), ou falecimento do empregador individual 

- aposentadoria concedida pela Previdência Social 

- falecimento do trabalhador

- pagamento prestações financiamento habitacional (SFH)

- quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos fora do regime do FGTS, saque efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta

- extinção normal do contrato a termo, inclusive temporários

- suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 dias

- quando trabalhador ou dependentes forem acometido de neoplasia maligna

 - quando trabalhador ou dependentes forem portadores do vírus HIV

- quando trabalhador ou dependentes estiverem em estágio terminal

- quando trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 anos

- necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural 

- integralização de cotas do FI-FGTS

6.8. Multa - indenização

6.8.1. Hipóteses
- dispensa sem justa causa (ADCT, 10 e Lei 8.036/90, 18, § 1º)

- rescisão indireta (Lei 8.036/90, 20, I)

- culpa recíproca – ½ (Sumula 14 TST)

- força maior – ½ (Lei 8.036/90, 20, I)

- fato do príncipe – responsabilidade administração (CLT, 481)

- extinção da empresa (Súmula 44 TST)

- rescisão antecipada (com clausula assecuratória direito recíproco – CLT, 481)

6.8.2. Valor 

– 40%

– + 10% (recomposição do fundo – expurgos) – não vão para empregado (Lei Complementar 110/01, 1º)

6.9. Expurgos inflacionários (Lei Complementar 110/01)

6.9.1. Responsabilidade – empregador (OJ 341 SbDI-1)

6.9.2. Prescrição – marco inicial - data de vigência da LC 110/01 / sentença transitada em julgado (OJ 344 SbDI-1)

7. Aviso prévio

7.1. Sede normativa: CF, art. 7º, XXI e CLT, art. 487

7.2. Características: 

a) potestativa – direito contra o qual a outra parte não pode fazer nada;

b) receptícia - que produz efeito logo que chega ao poder do seu destinatário

c) irrenunciável – para o empregado, que não pode abrir mão do direito, salvo se comprovado que obteve novo emprego (Súmula 276 do TST
)

7.3. Requisitos:

a) formalização da comunicação (preferencialmente, por escrito)

b) ciência da parte a quem se dirige

c) inexistência de estabilidade

Atenção! Cabe aviso prévio em contrato por prazo determinado? Apenas se o contrato for rompido, imotivadamente, antes do prazo estabelecido e houver a cláusula assecuratória do direito recíproco à rescisão antecipada do contrato (CLT, 481). No caso específico do contrato de experiência, o TST já admitiu o direito ao aviso prévio, nessa hipótese (Súmula 163 do TST
).
7.4. Prazo

- Prazo mínimo – 30 dias (CF, 7º, XXI).

- Desapareceu o prazo de 8 dias, para quem recebia por semana ou tempo inferior (CLT, 487, I – não recepcionado pela CF).

- Proporcionalidade ao tempo de serviço (CF, 7º, XXI) – norma constitucional de eficácia limitada, direito não pode ser exercido senão quando houver norma infraconstitucional regulamentando a matéria (OJ 84 SbDI-1 TST
).

- Contagem prazo (CC, art. 132 - Súmula 380 TST
) - exclui dia começo e inclui dia vencimento.
7.5. Integração tempo serviço
- O período de aviso prévio (mínimo de 30 dias) integra o tempo de serviço do empregado para todos os efeitos, ainda que: 

a) a dispensa seja anterior ao término do prazo do aviso; ou

b) haja pagamento dos salários correspondentes e dispensa de prestação de serviços.

- Se houver reajustamento salarial no curso do aviso, beneficia o pré-avisado (CLT, 487, § 6º)

- Data a ser anotada na CTPS é a do encerramento do aviso prévio (OJ 82 SbDI-1 TST
)

- Prescrição começa a contar do final do aviso prévio (OJ 83 SbDI-1 TST
)

7.6. Redução tempo de trabalho (CLT, art. 488)

- Há duas possibilidades:

a) redução de duas horas na jornada diária; ou

b) supressão de sete dias corridos ao final.

- Não é possível a substituição do tempo por pagamento (Súmula 230 do TST
)

7.7. Reconsideração (CLT, art. 489)

- A parte notificada pode ou não aceitar a reconsideração apresentada por quem teve a iniciativa de romper o vínculo.

- Falta no curso do aviso (CLT, art. 491) – acarreta perda:

a) do restante do prazo; e

b) das verbas indenizatórias (Súmula 73 TST
).

7.8. Peculiaridades

- A cessação da atividade da empresa não exclui, por si só, direito ao aviso prévio (Súmula 44 TST
).

- O pagamento relativo ao período de aviso prévio, trabalhado ou não, está sujeito a contribuição para o FGTS (Súmula 305 TST
).

� OJ 270 SBDI-1 TST - PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCELAS ORIUNDAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS.�A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo.


� SÚMULA 14 TST - CULPA RECÍPROCA.


Reconhecida a culpa recíproca na rescisão do contrato de trabalho (art. 484 da CLT), o empregado tem direito a 50% (cinqüenta por cento) do valor do aviso prévio, do décimo terceiro salário e das férias proporcionais.


� SÚMULA 361 TST - APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. UNICIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. MULTA DE 40% DO FGTS SOBRE TODO O PERÍODO.


A aposentadoria espontânea não é causa de extinção do contrato de trabalho se o empregado permanece prestando serviços ao empregador após a jubilação. Assim, por ocasião da sua dispensa imotivada, o empregado tem direito à multa de 40% do FGTS sobre a totalidade dos depósitos efetuados no curso do pacto laboral.





� SÚMULA 32 TST - ABANDONO DE EMPREGO.


Presume-se o abandono de emprego se o trabalhador não retornar ao serviço no prazo de 30 (trinta) dias após a cessação do benefício previdenciário nem justificar o motivo de não o fazer.





� SÚMULA Nº 13 DO TST MORA.


O só pagamento dos salários atrasados em audiência não ilide a mora capaz de determinar a rescisão do contrato de trabalho.





� SÚMULA 369 TST - DIRIGENTE SINDICAL. ESTABILIDADE PROVISÓRIA.


I - É indispensável a comunicação, pela entidade sindical, ao empregador, na forma do § 5º do art. 543 da CLT. 


II - O art. 522 da CLT, que limita a sete o número de dirigentes sindicais, foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988. 


III- O empregado de categoria diferenciada eleito dirigente sindical só goza de estabilidade se exercer na empresa atividade pertinente à categoria profissional do sindicato para o qual foi eleito dirigente. 


IV - Havendo extinção da atividade empresarial no âmbito da base territorial do sindicato, não há razão para subsistir a estabilidade. 


V - O registro da candidatura do empregado a cargo de dirigente sindical durante o período de aviso prévio, ainda que indenizado, não lhe assegura a estabilidade, visto que inaplicável a regra do § 3º do art. 543 da Consolidação das Leis do Trabalho. 


� SÚMULA 244 TST - GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA.


I - O desconhecimento do estado gravídico pelo empregador não afasta o direito ao pagamento da indenização decorrente da estabilidade.


II - A garantia de emprego à gestante só autoriza a reintegração se esta se der durante o período de estabilidade. Do contrário, a garantia restringe-se aos salários e demais direitos correspondentes ao período de estabilidade. 


III - Não há direito da empregada gestante à estabilidade provisória na hipótese de admissão mediante contrato de experiência, visto que a extinção da relação de emprego, em face do término do prazo, não constitui dispensa arbitrária ou sem justa causa. 


� SÚMULA 378 TST - ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DO TRABALHO. ART. 118 DA LEI Nº 8.213/1991. CONSTITUCIONALIDADE. PRESSUPOSTOS. 


I - É constitucional o artigo 118 da Lei nº 8.213/1991 que assegura o direito à estabilidade provisória por período de 12 meses após a cessação do auxílio-doença ao empregado acidentado. 


II - São pressupostos para a concessão da estabilidade o afastamento superior a 15 dias e a conseqüente percepção do auxílio-doença acidentário, salvo se constatada, após a despedida, doença profissional que guarde relação de causalidade com a execução do contrato de emprego. 


� SÚMULA 339 TST - CIPA. SUPLENTE. GARANTIA DE EMPREGO. CF/1988.


I - O suplente da CIPA goza da garantia de emprego prevista no art. 10, II, "a", do ADCT a partir da promulgação da Constituição Federal de 1988. 


II - A estabilidade provisória do cipeiro não constitui vantagem pessoal, mas garantia para as atividades dos membros da CIPA, que somente tem razão de ser quando em atividade a empresa. Extinto o estabelecimento, não se verifica a despedida arbitrária, sendo impossível a reintegração e indevida a indenização do período estabilitário. 


� SÚMULA 276 TST - AVISO PRÉVIO. RENÚNCIA PELO EMPREGADO.


O direito ao aviso prévio é irrenunciável pelo empregado. O pedido de dispensa de cumprimento não exime o empregador de pagar o respectivo valor, salvo comprovação de haver o prestador dos serviços obtido novo emprego.


� SÚMULA 163 TST - AVISO PRÉVIO. CONTRATO DE EXPERIÊNCIA.


Cabe aviso prévio nas rescisões antecipadas dos contratos de experiência, na forma do art. 481 da CLT





� OJ 84 SBDI-1 TST - AVISO PRÉVIO. PROPORCIONALIDADE.�A proporcionalidade do aviso prévio, com base no tempo de serviço, depende da legislação regulamentadora, visto que o art. 7º, inc. XXI, da CF/1988 não é auto-aplicável.


� SÚMULA 380 TST -AVISO PRÉVIO. INÍCIO DA CONTAGEM. ART. 132 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002 


Aplica-se a regra prevista no "caput" do art. 132 do Código Civil de 2002 à contagem do prazo do aviso prévio, excluindo-se o dia do começo e incluindo o do vencimento. 


� OJ 82 SBDI-1 TST - AVISO PRÉVIO. BAIXA NA CTPS.�A data de saída a ser anotada na CTPS deve corresponder à do término do prazo do aviso prévio, ainda que indenizado.


� OJ 83 SBDI-1 TST  - AVISO PRÉVIO. INDENIZADO. PRESCRIÇÃO.�A prescrição começa a fluir no final da data do término do aviso prévio. Art. 487, § 1º, da CLT.


� SÚMULA 230 TST - AVISO PRÉVIO. SUBSTITUIÇÃO PELO PAGAMENTO DAS HORAS REDUZIDAS DA JORNADA DE TRABALHO.


É ilegal substituir o período que se reduz da jornada de trabalho, no aviso prévio, pelo pagamento das horas correspondentes.


� SÚMULA 73 TST - DESPEDIDA. JUSTA CAUSA �A ocorrência de justa causa, salvo a de abandono de emprego, no decurso do prazo do aviso prévio dado pelo empregador, retira do empregado qualquer direito às verbas rescisórias de natureza indenizatória.


� SÚMULA 44 TST - AVISO PRÉVIO.


A cessação da atividade da empresa, com o pagamento da indenização, simples ou em dobro, não exclui, por si só, o direito do empregado ao aviso prévio.


� SÚMULA 305 TST - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. INCIDÊNCIA SOBRE O AVISO PRÉVIO.


O pagamento relativo ao período de aviso prévio, trabalhado ou não, está sujeito a contribuição para o FGTS.





Prof. Gáudio Ribeiro de Paula – trabalho@gaudio.com.br

